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LEGISLAÇÃO A ALTERAR TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
 Altera a Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, 

que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 
execução da Lei Orçamentária de 2021. 

 Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020. O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º A Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, 
passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 23. O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 e a 
respectiva Lei poderão conter, em órgão 
orçamentário específico, receitas de operações de 
crédito e programações de despesas correntes 
primárias, condicionadas à aprovação de projeto de 
lei de créditos suplementares ou especiais por 
maioria absoluta do Congresso Nacional, de acordo 
com o disposto no inciso III do caput do art. 167 da 
Constituição. 

................................................................................... 

................................................................................... 

§ 3º Os montantes de que trata o § 1º poderão ser 
reduzidos por meio de abertura de crédito 
suplementar nos termos do disposto no art. 47, caso 
em que as operações de crédito poderão ser: 

................................................................................... 
 

I – substituídas por outra fonte de recursos, 
observado o disposto no § 2º do art. 44; ou 

................................................................................... 
 

II – autorizadas, caso ocorra a hipótese prevista 
no art. 4º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de 
maio de 2020. 

................................................................................... 

................................................................................... 
 

Art. 44. As classificações das dotações previstas no 
art. 7º, as fontes de financiamento do Orçamento de 
Investimento, as codificações orçamentárias e suas 
denominações poderão ser alteradas de acordo com 
as necessidades de execução, desde que mantido o 
valor total do subtítulo e observadas as demais 
condições de que trata este artigo. 

................................................................................... 
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§ 1º As alterações de que trata o caput poderão ser 
realizadas, justificadamente, se autorizadas por meio 
de: 

................................................................................... 

................................................................................... 
 

III – portaria do Secretário de Orçamento Federal da 
Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da 
Economia, no que se refere aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social para: 

................................................................................... 
 

a) as fontes de recursos, inclusive as de que trata o § 
3º do art. 135, observadas as vinculações previstas na 
legislação; 

................................................................................... 

................................................................................... 
 

Art. 65. Na hipótese de a Lei Orçamentária de 2021 
não ser publicada até 31 de dezembro de 2020, a 
programação constante do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 poderá ser executada para o 
atendimento de: 
................................................................................... 

“Art.65.........................................................................
..................................................................................... 

 § 6º A programação constante do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021, no órgão orçamentário de 
que trata o art. 23, poderá ser executada na forma do 
caput, mediante a substituição das operações de 
crédito por outras fontes de recursos, de acordo com 
o disposto na alínea “a” do inciso III do § 1º do art. 44. 

 § 7º A alteração de que trata o § 6º deverá ser 
observada no cálculo do limite de execução 
estabelecido no caput e a respectiva execução da 
despesa deverá ser reclassificada no órgão 
orçamentário de origem no Sistema Integrado de 
Planejamento e Orçamento e no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal, no 
prazo de trinta dias, contado da publicação da Lei 
Orçamentária de 2021, na forma do disposto no § 3º 
do art. 23. ” (NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 


